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À 
EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 

IFSE 
Aracaju/SE 

 

ASSUNTO: Recurso Administrativo – contra a habilitação da 
empresa CORESE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

Processo Licitatório nº. 90028/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuado de limpeza, asseio e conservação predial, com disponibilização 
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva e fornecimento de 

materiais de limpeza e de higiene, equipamentos e insumos necessários ao 
atendimento das necessidades do Instituto Federal de Sergipe.  

 

LEANDRO F TOME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 04.251.091/0001-99, com sede em Patu/RN, neste ato representada 
por seu representante legal Leandro Ferreira Tomé, vem, tempestivamente, 
com fundamento nos arts. 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021, interpor o 

presente: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que habilitou a empresa CORESE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, realizada em 18/06/2025, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostas: 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

No dia 18/06/2025, foi realizada a sessão de julgamento da habilitação da 
empresa CORESE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, participante da 

licitação em epígrafe. Na ocasião, a empresa foi habilitada, sob a 
justificativa de que atendia ao Edital. 

 

II – DO MÉRITO DO RECURSO 
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A decisão que resultou na habilitação da empresa CORESE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA é equivocada, uma vez que:  

1. A empresa deixou de atender o item 9.30.1 do TR, que exige 16,66% 

do valor estimado da contratação que é de R$ 7.693.590,60, sendo 
necessário R$ 1.281.752,19 de Capital Circulante Líquido ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante), para os dois exercícios 

2023 e 2024, já que a empresa não foi constituída nos últimos dois 
anos.  

2. Os itens 9.32 e 9.33 do TR, deixa bem claro a exigência, passada 
despercebida pela equipe de contratação. 

 

III – DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A LICITAÇÃO PÚBLICA 

Destaca-se que a licitação deve observar os princípios da legalidade, 

isonomia, ampla competitividade, razoabilidade, proporcionalidade e 
julgamento objetivo (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

A manutenção da decisão recorrida ofende esses princípios ao: 

 Restringir indevidamente a competitividade; 

 Aplicar interpretação desproporcional das exigências do 
edital. 

 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. O conhecimento e o provimento deste recurso administrativo, 

para que seja reformada a decisão que habilitou a empresa 
CORESE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, no certame; 

2. Que seja chamada as demais empresas melhor classificadas, 
obedecendo a sequência. 

Nestes termos,  
Pede deferimento. 

Patu/RN, 24 de junho de 2025. 
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